
 

A Comissão Eleitoral 2024, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 136, do Regulamento Geral da
OAB, PROCLAMA o resultado das eleições gerais convocadas pelo Edital nº 001/2024 do Conselho
Seccional da OAB-MT, conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária e planilha com indicação das chapas e
dos candidatos vencedores e o total de votos que lhe foram atribuídos, conforme segue:
 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL DE
MATO GROSSO, REALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2024, PARA ELEIÇÃO DE
PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, SECRETÁRIO GERAL, SECRETÁRIO ADJUNTO,
TESOUREIRO, CONSELHEIROS SECCIONAIS E SUPLENTES, CONSELHEIROS FEDERAIS E
SUPLENTES, DIRETORIA DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS, SUPLENTES E
DIRETORIA DAS SUBSEÇÕES, PARA O TRIÊNIO 2025/2027.
 
Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se no Estado de
Mato Grosso, a Assembleia Geral para eleições de Presidente da OAB-MT, Vice-Presidente, Secretário
Geral, Secretário Adjunto, Tesoureiro, Conselheiros Seccional e Suplentes, Conselheiros Federal e Suplente,
Diretoria da Caixa dos Advogados e Suplentes e Diretoria das Subseções, para o triênio de 2025/2027. A
Comissão Eleitoral composta por Joaquim Felipe Spadoni, Murillo Barros da Silva Freire, Vanessa Cristina
de Abreu Sperandio, Laura Gabrielly Gomes Gonçalves de Souza, Alessandra de Holanda Tanigut, Hugo
Victor Teixeira dos Reis, em conformidade com o Edital de Convocação nº 001/2024, deram início aos
trabalhos às 9:00hs. Registra-se também que na sede da Seccional as mesas urnas foram distribuídas em 2
(duas) mesas e foram devidamente instaladas pelos funcionários da Seccional devidamente treinados. O
Presidente da Comissão Eleitoral, às 8:30hs foi realizada a cerimônia de emissão da zerésima do sistema de
votação. Já às 9hs deu-se início aos trabalhos de votação, adotando-se idêntico procedimento nas Subseções,
de acordo com os dispositivos do Edital de Convocação nº 001/2024. Os eleitores, após a constatação de
regularidade perante a OAB-MT, conforme estabelecem seus Estatutos, receberam senhas, que lhes
credenciavam ao exercício do voto. Em seguida ao ato de votar assinaram a lista de presença e receberam o
comprovante de votação. Não houve voto impugnado. Os votos autorizados pela Comissão Eleitoral foram
colhidos em urnas de lona. Às 17h as votações foram encerradas em todo o Estado, sem registros de
qualquer incidente. Idêntico procedimento foi adotado pelas Subseções. Ato contínuo, a apuração dos votos
foi realizada na sede da Seccional e transmitido ao vivo pelo canal do YouTube da OAB Mato Grosso. Os
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO
Mato Grosso, data da disponibilização: 21/11/2024

CONSELHO

EDITAL DE PROCLAMAÇÃO

CONSELHO - EDITAL DE PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES GERAIS DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL MATO GROSSO - 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



boletins de urna, que foram impressas em 02 (duas) vias para cada seção e nos quais os fiscais assinaram,
tendo acompanhamento da Comissão Eleitoral, observando as normas legais. Ato contínuo, os resultados
foram proclamados pela Comissão Eleitoral. Em anexo, fazendo parte desta Ata, consta o demonstrativo
aritmético da votação. A Comissão Eleitoral fez constar o zelo e dedicação dos funcionários da casa para
êxito do processo eleitoral. Foi determinada, também, a remessa da presente ata, na conformidade da Lei, ao
Conselho Seccional. Fez se incluir em anexo, o resultado final das eleições 2024, no âmbito da OAB/MT,
especificando o resultado na Seccional e nas 29 (vinte e nove) Subseções. Nada mais havendo a tratar, foi
lavrado a presente ata, que lida e achada conforme, tendo sido impressa em 02 (duas) vias e assinada pela
Comissão Eleitoral.
 
Os representantes/fiscais das Chapas adiante relacionados assinaram a via impressa da APURAÇÃO –
ELEIÇÕES OAB MT 2024, expedido pela EMPRESA WEBVOTO: Chapa 01: Dauto Barbosa Castro
Passare (OAB/MT 6199/MT), Chapa 02: Wilson Alves de Lima Filho (OAB/MT 25519-O), Chapa 03:
Hélio Udson Oliveira Ramos (OAB/MT 6699), Chapa 04: Felipe de Oliveira Santos (OAB/MT 6745).
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO
 

Joaquim Felipe Spadoni
Presidente da Comissão Eleitoral

Murillo Barros da Silva Freire
Vice-Presidente

Vanessa Cristina de Abreu Sperandio
Membro Titular da Comissão Eleitoral

Laura Gabrielly Gomes Gonçalves de Souza
Membro Suplente da Comissão Eleitoral

Alessandra de Holanda Tanigut
Membro Suplente da Comissão Eleitoral

Hugo Victor Teixeira dos Reis
Membro Suplente da Comissão Eleitoral

SECCIONAL CANDIDATO VOTO
S

CHAPA 1: OAB SEGUE EM FRENTE GISELA ALVES CARDOSO 4.813

CHAPA 2: NOVA OAB PEDRO PAULO PEIXOTO DE AZEVEDO 4.129

CHAPA 3: CORAGEM PARA MUDAR XÊNIA MICHELE ARTMANN GUERRA 3.933

CHAPA 4: SILVA FREIRE PEDRO HENRIQUE FERREIRA MARQUES 394

SUBSEÇÃO CANDIDATO VOTO
S

ÁGUA BOA

CHAPA 30 - SOMOS TODOS OAB DIEGO MAYOLINO MONTECCHI 70

ALTA FLORESTA

CHAPA 29 - UNIÃO DE GERAÇÃO GEAN CARLO STAVARENGO 143

CHAPA 32 - OAB INCLUSA ANDRÉ JULIANO PERES PERES 133

ALTO ARAGUAIA
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C H A P A  1 6  O A B  -  A T U A N T E  E
PARTICIPATIVA

MARCELO DE FREITAS PASSOS 63

CHAPA 33 OAB – UNIDOS PELA CLASSE VITOR MUSA GONÇALVES 42

BARRA DO GARÇAS

C H A P A  2 6  -  O A B  I N C L U S A  E
VALORIZADA

LEONARDO ANDRÉ DA MATA 268

CHAPA 23 - A ORDEM É AVANÇAR EDITH MARTA FERREIRA DOS SANTOS 225

CACERES

CHAPA 18 - OAB UNIDA, ADVOCACIA
FORTALECIDA

CIBELE SIMOES DOS SANTOS 191

CHAPA 47 -  SERIEDADE, ÉTICA E
VALORIZAÇÃO

MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA 137

CAMPO NOVO DO PARECIS

CHAPA 14 - AVANÇAR NA ORDEM CRISTIANE APARECIDA BIAVA 56

CAMPO VERDE

CHAPA 38 -  JUNTOS SOMOS MAIS
FORTES

MAURYTANIA CELESTE BRITO DOS
SANTOS BAUERMEISTER

63

CANARANA

CHAPA 43 - OAB PARA VOCÊ JULIANA GOLDONI 85

COLIDER

CHAPA 44 - ADVOCACIA UNIDA, OAB
FORTE

LUANA CRISTINA DE ARAÚJO CANOVA 150

COMODORO

CHAPA 46 - EM DEFESA DA ADVOCACIA ELISANGELA AZEREDO DA SILVA ALVES 72

DIAMANTINO

CHAPA 15 -  OAB UNIÃO FORÇA E
RESPEITO

MATEUS EDUARDO DE SIQUEIRA PAESE 178

JACIARA

CHAPA 21 - JUNTOS PELA ADVOCACIA J O S E A N E  M A L H E I R O S  A L V I M
PARMEGIANI

110

JUARA

CHAPA 36 - OAB COM VOCÊ LINDAMIR MACEDO DE PAIVA 66

JUINA

CHAPA 34 - AVANTE JUÍNA NADER THOME NETO 128

CHAPA 54 - UNIÃO E COMPROMISSO DANILO MACHADO NUNES DA SILVA 54
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LUCAS DO RIO VERDE

CHAPA 49 – A ORDEM É SOBRE PESSOAS DANUSA SERENA ONEDA 215

CHAPA 53 – PELO PROTAGONISMO DA
ORDEM

MARCO ANTÔNIO MEDES 91

MIRASSOL D´OESTE

CHAPA 39 – TODOS NÓS SOMOS MAIS
FORTES

ANATOLY HODNIUK JUNIOR 128

CHAPA 27 – INTEGRAÇÃO E MUDANÇA
A VOZ DO INTERIOR

ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA 71

NOVA MUTUM

CHAPA 20 – COMPROMISSO COM A
ADVOCACIA

CRISTIANO PIZZATTO 78

CHAPA 52 – UNIÃO E AÇÃO JONAS HENRIQUE MELDOLA DA SILVA 72

NOVA XAVANTINA

CHAPA 56 – ADVOCACIA FORTE E
UNIDA

MICHELE FREITAS PEREIRA 53

PARANATINGA

CHAPA 24 – MAIS COMPROMISSO, MAIS
AVANÇO

JESSYCA NAGANO BEZERRA 47

PEIXOTO DE AZEVEDO

CHAPA 11 – SOMOS TODOS OAB FABIANE LEMOS MELO 148

PONTES E LACERDA

CHAPA 41 – INTEGRA OAB ALINOR SENA RODRIGUES 138

POXOREÚ

CHAPA 35 – OAB AVANTE FLAVIA VENCESLAU GOMES 21

CHAPA 45 – UNIDOS PELA ADVOCACIA LUIZ AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 15

PRIMAVERA DO LESTE

CHAPA 51 – A ORDEM É AVANÇAR ETHIENE BRANDÃO E SILVA MENDONÇA
DE LIMA

241

CHAPA 42 –  INTEGRATIVA: PELA
CLASSE, PELA DEMOCRACIA

L A R Y S S A  M O R A E S  D O S  S A N T O S
TANNURE

120

RONDONOPOLIS

CHAPA 12 – OAB SEMPRE AVANTE BRUNO DE CASTRO SILVEIRA 635

CHAPA 40 – MUDA OAB RAFAEL RODRIGUES SOARES 311

SINOP
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C H A P A  2 2  –  R E N O V A Ç Ã O  C O M
EXPERIÊNCIA

REGINALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 547

CHAPA 19 - TRANSFORMAÇÃO QUE
INCLUI VOCÊ

ANGELIZA NEIVERTH SEGURA 95

CHAPA 25 – RENOVAÇÃO ODALGIR SGARBI JUNIOR 294

SORRISO

CHAPA 28 – A ORDEM É EVOLUIR CARLA ALEXANDRA GUERRA 192

C H A P A  1 3  –  O A B  F O R T E  E
INDEPENDENTE

FERNANDO MASCARELLO 141

CHAPA 5 - NOVA OAB SORRISO RUDIMAR ROMMEL 121

TANGARA DA SERRA

CHAPA 10 - SOMOS TODOS PELA OAB WANESSA CORREIA FRANCHINI VIEIRA 309

CHAPA 48 - UNIDOS PELA ADVOCACIA MARCOS CARDOZO DALTRO 219

VARZEA GRANDE

CHAPA 17 – ADVOCACIA UNIDA E
AVANÇANDO

NADIELLY GARBIN FEITOSA 305

CHAPA 55 – UMA NOVA OAB EM VG E D U A R D O  H E N R I Q U E  F O N S E C A
ZEFERINO DA SILVA

205

VILA RICA

CHAPA 31 – OAB PARA TODOS LOUANA COSTA LICO 84

CHAPA 37 – COMPROMISSO COM A
ADVOCACIA

MURILO SOUZA GUIMARÂES 66
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